
Processos nºs 233862/2016
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 1-8-
2017, o Conselheiro Relator Waldir Júlio Teis acolheu o voto-vista do Conselheiro Valter 
Albano, no sentido de julgar esta Representação procedente e condenar a ex-gestora a 
restituir valores aos cofres públicos, bem como sugestões do Conselheiro Substituto 
Luiz Henrique Lima no sentido de aplicar multas à ex-gestora pelas irregularidades 
constatadas nos autos, o que foi aprovado por unanimidade.

O resultado do julgamento constará do Acórdão 324/2017-TP.

Sala das Sessões, 01-08-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno

http://www.tce.mt.gov.br/
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